
SEÇAOIII LEGISLAÇÃO AGRÍCOLA 

REGRAS DISCIPLINADORAS DA FORMAÇÃO E LIBERAÇÃO 

DOS ESTOQUES PÚBLICOS 

PORTARIA 
INTERMINISTERIAL 
N? 657, DE 10/07/91 

Estabelece as regras dis
ciplinadoras da forma
ção e liberação dos Es
toques Públicos e da 
intervenção no mercado 
de produtos agropecuá-
rios. 

O MINISTRO DE ESTADO 
DA ECONOMIA, FAZENDA E 
PLANEJAMENTO, interino, e o 
MINISTRO DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, no uso de suas atribui
ções, resolvem: 

TÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. I9 A intervenção do Go
verno na comercialização de pro
dutos de origem agropecuária, atra
vés da compra, venda, importação, 
exportação e financiamento à co
mercialização e à estocagem, reger-
se-á pela legislação e normas da 
Política de Garantia de Preços Mí
nimos, pelas Leis n9s 8.171, de 
17.01.91, e 8.174, de 30.01.91, 
pelo art. 36 da Lei n9 8.177, de 
01.03.91, pelos dispositivos legais 
que regem o comércio exterior e 
pelas regras previstas nesta Porta
ria. 

TÍTULO n 
Dos Estoques Públicos 

Capítulo I 
DA DEFINIÇÃO DOS 

ESTOQUES PÚBLICOS 

Art. 29 As regras de forma
ção e de liberação de estoques pú
blicos, objeto desta Portaria, obe

decerão, conforme determina o ar
tigo 31 da Lei n9 8.171, ao princí
pio da menor interferência na livre 
comercialização privada, observa
rão prazos e procedimentos prees
tabelecidos, serão de amplo conhe
cimento público e garantirão mar
gem mínima do ganho real do pro
dutor rural, assentada em custos de 
produção atualizados e produtivi
dades médias históricas. 

Art. 3 9 O poder público, 
através da Companhia Nacional de 
Abastecimento - CNA, formará, 
localizará adequadamente e mante
rá estoques públicos, constituídos 
dos estoques regulador e estratégi
co, visando garantir a compra ao 
produtor, na forma da lei, assegurar 
o abastecimento e regular o preço 
do mercado interno. 

§ l 9 O estoque regulador 
abrangerá os produtos contempla
dos pela política de garantia de 
preços mínimos, com prioridade pa
ra os produtos básicos. 

§ 2- O estoque estratégico 
visa garantir o abastecimento do 
mercado consumidor de produtos 
básicos de consumo popular e será 
formado por produtos oriundos do 
estoque regulador e por aquisições 
feitas prioritariamente no mercado 
interno. 

Capítulo II 
DA FORMAÇÃO DOS 

ESTOQUES PÚBLICOS 

Art. 4° O estoque regulador 
será constituído dos produtos ad
quiridos pelo Governo Federal, em 
decorrência das operações da polí
tica de garantia de preços mínimos 
e daqueles, em mãos do setor pri
vado, objeto de realização de em

préstimos do Governo Federal sob 
cláusulas especiais para sua liqui
dação (EGF Especial). 

Parágrafo único. O estoque 
regulador deve ser adquirido prefe
rencialmente de organizações asso
ciativas de pequenos e médios pro
dutores. 

Art. 5 9 O estoque estratégico 
deverá abranger os seguintes pro
dutos básicos de consumo popular: 
arroz, feijão, farinha de mandioca, 
milho, trigo, óleo de soja, carne 
bovina, leite em pó e "butter oil". 

Art. 6° O volume de cada 
produto componente do estoque 
estratégico não poderá exceder o 
correspondente a 1/12 (um doze 
avos) de seu consumo anual apa
rente, à exceção dos produtos em 
que o país é deficitário e tradicio
nal importador, em cujo caso esse 
limite será de 2/12 (dois doze 
avos). 

Art. 79 Para a formação do 
estoque estratégico utilizar-se-á, 
prioritariamente, quando couber, 
a transferência de produtos do es
toque regulador. 

Parágrafo único. Na hipótese 
de aquisições diretas para a forma
ção do estoque estratégico, estas 
deverão ocorrer prioritariamente no 
período de safra. 

Art. 89 O Ministério da Agri
cultura e Reforma Agrária, nos 
termos da legislação em vigor, fixa
rá anualmente, até junho de cada 
ano, os volumes mínimos dos esto
ques públicos para o ano subse
quente, por produto, tipo e locali
zação, levando em conta as neces-
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sárias informações do Governo e da 
Iniciativa Privada. 

Capítulo m 
DA LIBERAÇÃO DOS 

ESTOQUES PÚBLICOS 

Seção I 
DO PREÇO PARA A 

LIBERAÇÃO DOS 
ESTOQUES PÚBLICOS 

Art. 9- Para atender ao dis
posto no artigo 3 2 da Lei n- 8.174, 
de 30.01.91, será fixado um parâ
metro denominado preço de libera
ção dos estoques públicos — PLE, 
que se constituirá no referencial pa
ra o início e para a suspensão da 
intervenção do Governo no merca
do. 

Art. 10 O PLE será calculado 
tomando-se como referência uma 
série histórica de preços reais de 
mercado, a nível de atacado, nas 
principais praças de comercializa
ção de cada produto. 

§ l 5 O PLE terá como com
ponentes: 

I — A média móvel dos pre
ços reais de uma série mínima de 
48 (quarenta e oito) e máxima de 
60 (sessenta) meses consecutivos, 
considerada até o penúltimo mês 
anterior ao de cálculo do PLE, ad-
mitindo-se a exclusão simétrica dos 
cinco maiores e cinco menores pre
ços da série; 

II — Margem percentual de 
até 15% (quinze por cento) para 
contemplar o custo de estocagem 
até a entressafra, as políticas de 
fomento à produção e as perspecti
vas do mercado a cada ano. 

§ 2 9 O PLE para cada pro
duto poderá ser diferenciado por 
região, para se adequar à regionali
zação dos preços mínimos. 

§ 3 2 O Ministério da Econo
mia, Fazenda e Planejamento em 
conjunto com o Ministério da Agri
cultura e Reforma Agrária poderão 
fixar critério alternativo para cál
culo do PLE de produto para o qual 
não se encontre consistência esta

tística ou metodológica para a in
formação requerida no inciso I do 
parágrafo l- deste artigo. 

§ 4- Respeitadas as alternati
vas previstas nos incisos I e II do § 
1- deste artigo, o critério de cálculo 
do PLE será revisto anualmente, 
em fevereiro e junho, respectiva
mente, para as safras de inverno e 
verão. 

§ 5- A série histórica de pre
ços para cálculo do PLE será atua-
lizada mensalmente, utilizando-se o 
índice Nacional de Preços ao Con
sumidor Amplo (IPCA), da Funda
ção Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística - FTBGE, até o mês 
imediatamente anterior ao de início 
de vigência do valor do PLE. 

§ 62 O PLE, calculado se
gundo o disposto nos parágrafos 4-
e 5 9 deste artigo, terá validade por 
30 dias, a partir do dia 15 de cada 
mês, podendo sofrer correções in
termediárias dentro do período de 
vigência, para compatibilizar-se 
com os custos financeiros de esto
cagem sob a modalidade de EGF. 

Seção II 
DAS MEDIDAS DE 
LIBERAÇÃO DOS 

ESTOQUES PÚBLICOS 

Art. 11 Sempre que o preço 
do mercado atacadista ultrapassar o 
respectivo PLE nas praças de refe
rência definidas para cada produto, 
serão adotadas, em sequência e 
quando cabíveis, as seguintes me
didas: 

I — Suspensão de novas 
contratações de EGF ou outros fi
nanciamentos à comercialização e 
estocagem a taxas de juros prefe
renciais; 

II — Autorização para a 
venda voluntária, pelo setor priva
do, do produto vinculado a EGF 
Especial, mediante a remição dos 
financiamentos acrescidos dos res
pectivos encargos; 

III — Resgate obrigatório, 
pelo mutuário, das operações de 
EGF Especial, mediante a remição 
do principal acrescido dos encargos 

cabíveis ou mediante a transferên
cia, ao Governo, do produto finan
ciado; 

IV — Liberação do estoque 
regulador; 

V - Liberação do estoque 
estratégico. 

§ l e No caso de produto cujo 
PLE não seja regionalizado, as me
didas previstas nos incisos deste 
artigo serão direcionadas, exclusi
vamente, para atender à área de in
fluência daquelas praças onde o 
preço do mercado atacadista ultra
passar o,respectivo PLE. 

§ 2- — As"medidas previstas 
nos incisos deste artigo serão sus
pensas logo que o preço do merca
do atacadista baixar a nível igual 
ou inferior ao PLE nas mesmas 
praças de referência consideradas 
para a adoção de tais medidas. 

Seção III 
DAS VENDAS 

Art. 12 As vendas dos esto
ques públicos serão realizadas atra
vés de leilões em bolsas de merca
dorias ou, diretamente, mediante li
citação pública nos termos da le
gislação pertinente, sendo o fato 
tornado público com, no mínimo, 
05 (cinco) dias de antecedência e 
especificando-se a quantidade, 
qualidade e local de depósito do 
produto objeto da operação, assim 
como outras informações relevantes 
para o comprador. 

Seção IV 
DO PREÇO DE VENDA 

Art. 13 No cálculo do preço 
mínimo para aceitação de propostas 
de compra de cada lote, deverão ser 
levados em consideração os ágios 
ou deságios de tipo, classe, rendi
mento industrial, safra, localização 
e embalagem do produto em rela
ção às especificações tomadas co
mo referência para se determinar o 
PLE. 

Parágrafo único. Respeitado o 
que dispuser a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, o preço de venda 

Revista de Política Agrícola - Ano I - Nfi 01 27 



dos estoques públicos não poderá 
ser inferior a 105% (cento e cinco 
por cento) do preço mínimo vigente 
na época da venda, consideradas as 
equivalências de tipo, classe, ren
dimento industrial, embalagem e 
localização do produto. 

Capítulo IV 
DOS CASOS ESPECIAIS 

Art. 14 A liberação dos esto
ques públicos poderá ser feita, in
dependentemente do preço do mer
cado atacadista ultrapassar o PLE, 
nos seguintes casos especiais: 

I — Produtos de safras anti
gas consideradas sob risco de perda 
do valor comercial ou deterioração, 
nos termos da legislação específica; 

II — Pontas de estoques e 
saldos remanescentes em quantida
des irrelevantes para o mercado; 

III — Estoques localizados 
em regiões distantes, quando o 
custo de remoção para os centros 
de consumo ou de formação de es
toques estratégicos for superior a 
50% (cinquenta por cento) do valor 
do produto estocado. 

§ l 9 No caso dos incisos I e 
II deste artigo, quando se tratar de 
estoque estratégico, o montante de 
produto a ser liberado que ultrapas
sar 1% (um por cento) do consumo 
anual aparente terá que ser substi
tuído pelo mesmo produto, em 
igual valor, mediante aquisição no 
mercado interno, dentro do mesmo 
ano-safra. 

§ 2- O caso especial previsto 
no inciso III deste artigo subordina-
se ao disposto no parágrafo único 
do art. 13 desta Portaria. 

Art. 15 As regras estabeleci
das nesta Portaria não se aplicam as 
vendas, doações e transferências de 
produtos destinados aos seguintes 
atendimentos: 

I - Casos de calamidade 
pública ou emergência nacional; 

II — Programas sociais ou de 
abastecimento com recursos oficiais 
destacados no orçamento geral da 
União; e 

III — Outros programas de 
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abastecimento com cunho social, 
definidos e quantificados anual
mente pelo Ministério da Econo
mia, Fazenda e Planejamento em 
conjunto com o Ministério da Agri
cultura e Reforma Agrária. 

Art. 16 Excepcionalmente , 
quando as condições de mercado 
estiverem inviabilizando o acesso 
do comprador de pequeno porte a 
produto que esteja disponível nos 
estoques públicos, poderão ser fei
tas vendas diretas "de balcão", ao 
PLE ou preço de leilão/licitação, 
que serão regulamentadas por por
taria específica do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento 
em conjunto com o Ministério da 
Agricultura e Reforma Agrária, 
respeitados os princípios desta 
Portaria. 

Art. 17 Na hipótese de ocor
rência de importações de produtos 
de origem agropecuária com preço 
de internação sistematicamente 
abaixo do PLE, mesmo após a inci
dência do imposto de importação 
e/ou tributação compensatória de
vidos, inviabilizando a venda dos 
estoques públicos, a Companhia 
Nacional de Abastecimento poderá 
colocar à venda seus estoques, 
através de leilões ou licitações pú
blicas, a um preço-piso equivalente 
ao de internação acima referido, 
respeitado o disposto no art. 13 
desta Portaria. 

Parágrafo único. O disposto 
neste artigo será objeto de regula
mentação conjunta dos Ministérios 
da Economia, Fazenda e Planeja
mento e da Agricultura e Reforma 
Agrária, mediante proposta da 
Companhia Nacional de Abasteci
mento, para cada produto e ano-sa
fra. 

TÍTULO III 
Dos Prazos de Divulgação das 

Regras de Intervenção 

Art. 18 — Anualmente, com 
base em estudos conjuntos elabora
dos pelas áreas técnicas do Ministé
rio da Economia, Fazenda e Plane

jamento e do Ministério da Agri
cultura e Reforma Agrária, a Se
cretaria Nacional de Economia bai
xará portaria específica, contendo 
as regras previstas no Título II 
desta Portaria, observando-se os 
seguintes prazos de divulgação: 

I — Safras de verão: até o 
dia 30 de junho; 

II — Safras de inverno: até o 
dia 28 de fevereiro. 

TÍTULO IV 
Da Importação e Exportação 

Art. Í9 Estão liberadas as 
importações e exportações de pro
dutos de origem agropecuária, res
peitados os acordos internacionais 
assinados pelo Governo Brasileiro. 

Parágrafo único. As importa
ções deverão ser efetuadas primor
dialmente pelo Setor Privado e es
tarão sujeitas ao imposto de im
portação vigente, recebendo, no 
mercado interno, tratamento fiscal 
equivalente ao dispensado ao pro
duto de origem nacional, nos ter
mos da legislação pertinente. 

Art. 20 Os produtos de ori
gem agropecuária que receberem 
vantagens, estímulos tributários ou 
subsídios diretos ou indiretos no 
país de origem, desde que os pre
ços de internação no mercado na
cional caracterizem-se em concor
rência desleal ou predatória, terão 
tributação compensatória, nos ter
mos da legislação em vigor. 

TÍTULO V 
Das Considerações Finais 

Art. 21 Será mantido um sis
tema de coleta e acompanhamento 
dos preços de mercado dos produ
tos sujeitos às regras desta Portaria, 
consideradas as respectivas regiões 
e safras, que servirão de base para 
os cálculos aqui previstos e também 
para a constatação das condições 
de intervenção ora regulamentadas. 

Art. 22 A Companhia Nacio
nal de Abastecimento divulgará os 
preços, metodologia de cálculo, 
procedimentos e demais regras de 
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intervenção estabelecidas neste 
instrumento, bem como dados e in
formações sobre volumes e custos 
dos estoques regulador e estratégi
co, para amplo conhecimento pú
blico, com a periodicidade compa
tível com os objetivos desta Porta
ria. 

Art. 23 Uma vez verificada a 
ocorrência das condições para a li
beração dos estoques ora regula-

DECRETO N= 174, DE 10/07A91 

Regulamenta a tributa
ção compensatória para 
a importação de produ
tos de origem agrícola, 
prevista no art. 2- da 
Lei n2 8.174, de 30 de 
janeiro de 1991. 

O PRESIDENTE DA REPÚ
BLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 2-, da Lei n9 

8.174, de 30 de janeiro de 1991. 

D E C R E T A : 

Art. I 2 Sujeita-se à aplicação 
de tributação compensatória, sob a 
forma de imposto de importação 
adicional, o produto de origem 
agropecuária importado, que rece
ba, no país de origem, subsídios di-
retos ou indiretos, estímulos tribu
tários ou quaisquer outras vanta
gens, desde que os preços de inter
nação no mercado nacional caracte-
rizem-se em concorrência desleal 
ou predatória. 

Art. 2° Para efeito de investi
gação da existência de concorrên
cia desleal ou predatória, decor
rente de importação de produtos 
agrícolas, serão levados em conta 
os seguintes elementos: 

I - a importação em quanti
dades significativas em termos ab
solutos ou relativos à produção e 
consumo internos; 

mentadas, caberá à Companhia Na
cional de Abastecimento adotar os 
procedimentos operacionais de sua 
competência e informar o fato ao 
Ministério da Agricultura e Refor
ma Agrária e aos demais órgãos 
intervenientes no processo. 

Art. 24 Caberá à Secretaria 
Nacional de Economia do Ministé
rio da Economia, Fazenda e Plane
jamento, em articulação com a área 

II - preço de produto impor
tado, internado, a nível de atacado, 
abaixo do preço do produto similar 
nacional, considerando-se um pe
ríodo prévio representativo de até 5 
anos; 

III - outros fatores económi
cos relevantes. 

Parágrafo único. Ao Depar
tamento de Comércio Exterior — 
DECEX, do Ministério da Econo
mia, Fazenda e Planejamento, por 
sua iniciativa ou mediante petição 
de entidades de classe, ou destas 
através do Conselho Nacional de 
Política Agrícola — CNPA, caberá 
investigar a existência de concor
rência desleal ou predatória à pro
dução nacional, decorrente de im
portação de produtos de origem 
agrícola. 

Art. 3 9 O montante dos subsí
dios será calculado, por unidade do 
produto, pela diferença entre o pre
ço FOB de exportação para o Bra
sil e o preço FOB estimado, to-
mando-se como referência o preço 
recebido pelo produtor no país de 
origem. 

Parágrafo único. O montante 
do subsídio mencionado no "ca-
put" deste artigo poderá ser calcu
lado tomando-se como referência o 
custo de produção no país de ori
gem. 

Art. 4- Em caso de interesse 
do abastecimento interno, a partir 
de proposta do Ministério da Eco
nomia, Fazenda e Planejamento — 
MEFP, ouvido o Ministério da 

competente do Ministério da Agri
cultura e Reforma Agrária, a solu
ção dos casos omissos. 

Art. 25 Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 26 Revogam-se as dis
posições em contrário. 

Luiz António Andrade Gonçalves 
António Cabrera 

* 
Agricultura e Reforma Agrária — 
MARA, o montante do imposto de 
importação adicional poderá ser in
ferior ao calculado na forma do ar
tigo anterior. 

Art. 5 2 Sujeita-se às regras 
previstas neste Decreto, todo e 
qualquer importador, seja ele pes
soa física ou jurídica de direito pú
blico ou privado. 

Art. 6- O procedimento de 
que trata o art. 2- deste Decreto, 
também será adotado no caso de 
produtos importados de países re
vendedores ou intermediários, com 
base nas vantagens concedidas no 
país de origem. 

Art. 7- A Secretaria Nacional 
de Economia - SNE, do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planeja
mento - MEFP, estabelecerá dentro 
de 60 (sessenta) dias, as normas e 
regras necessárias ao cumprimento 
do artigo 2° e demais dispositivos 
deste Decreto, ouvido o Conselho 
Nacional de Política Agrícola — 
CNPA. 

Art. 82 Caberá ao Departa
mento de Comércio Exterior — 
DECEX, do Ministério da Econo
mia, Fazenda e Planejamento — 
MEFP, baixar os atos necessários à 
execução deste Decreto, bem como 
das normas decorrentes do disposto 
no artigo anterior. 

Art. 9- Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de julho de 1991; 
170e da Independência e 1039 da 
República. 

REGULAMENTAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO COMPENSATÓRIA 
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Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento 

PORTARIA N9 974, DE 16 DE OUTUBRO DE 1991 

O MINISTRO DE ESTADO DA 
ECONOMIA, FAZENDA E PLA
NEJAMENTO, interino, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Decreto n9 174, de 10 
de julho de 1991, resolve: 

Art. I 2 Na aplicação a pro
dutos agrícolas de direitos anti-
dumping e de direitos compensató
rios, provisórios ou definitivos, a 
que se referem a Resolução n2 

1.227, de 14 de maio de 1987, da 
extinta Comissão de Política Adua
neira — CPA, e o Decreto n2 174, 
de 10 de julho de 1991, o montante 
dos subsídios será calculado por 
unidade do produto, pela diferença 
entre o preço FOB de exportação 
para o Brasil e o preço estimado, 
tomando-se como referência o pre
ço recebido pelo produtor no país 
de origem. 

Art. 2 9 O Ministro da Econo
mia, Fazenda e Planejamento fixará 
o imposto de importação adicional, 
por proposta do Departamento de 
Comércio Exterior — DECEX. 

Art. 3- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas ás disposições em con
trário. 

Luiz António Andrade Gonçalves 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento 

Secretaria Nacional de Economia 

PORTARIA N9 444, DE 17 DE 

OUTUBRO DE 1991 

A SECRETARIA NACIO
NAL DE ECONOMIA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no art. 79, do Decreto n9 

174, de 10 de julho de 1991, e na 
Portaria n9 974 de 16 de outubro de 
1991, do Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. I9 Aplicam-se às investi
gações de direitos compensatórios e 
antidumping relativos a produtos 
agrícolas importados as normas 
constantes da Resolução n2 1.227, 
de 14 de maio de 1987, da extinta 
Comissão de Política Aduaneira — 
CPA, observados ainda os disposi
tivos da presente Portaria. 

Art. 29 A expressão "concor
rência desleal ou predatória" será 
entendida conforme o disposto na 
nota 3 do art. 3 2 do Acordo Anti
dumping"^) na nota 6 ao § l 9 do 
art. 29 do "Acordo de Subsídios e 
Direitos Compensatórios"^) con
forme referidos na Resolução n2 

1.227/87, da CPA. 

Art. 3 9 Para efeito da análise 
da existência de concorrência des
leal ou predatória, decorrente da 
importação de produtos agrícolas 
subsidiada ou a preços de dum
ping, serão levados em conta, entre 
outros, os seguintes elementos, res
peitados ainda os critérios estabele
cidos no art. 3 2 do "Acordo Anti
dumping"/!) e n o art go ^Q «>̂ _ 

cordo de Subsídios e Direitos 
Compensatórios'': 

(3) 
I — A importação de produ

tos similares em quantidades signi
ficativas em termos absolutos ou 
relativos no tocante à produção ou 
ao consumo internos, entendendo-
se por "quantidade significativa": 
a) a internação, nos últimos doze 
meses, de volume acumulado supe
rior a 2,08% (dois inteiros e oito 
centésimos por cento) da média de 
produção ou consumo nacional pa
ra os 03 (três) anos anteriores ao 
início do período de apuração; b) a 
internação de volume superior a 
1,04% (um inteiro e quatro centé

simos por cento) da média referida 
na alínea anterior num período de 
até 30 (trinta) dias, respeitado o li
mite convencionado na alínea "a" 
deste artigo. 

II — O preço do produto si
milar importado, internado, em ní
vel de atacado, abaixo do preço do 
produto nacional, considerando-se 
um período prévio representativo 
de até 05 (cinco) anos anteriores ao 
início do período de apuração con
forme definido no inciso I, obser-
vando-se ainda: 

a) a média de preços mensais 
do mercado atacadista, nos termos 
do inciso U, do artigo 22 , do De
creto n2 174, de 1991, deverá ser 
calculada utilizando-se os mesmos 
procedimentos e regras descritos na 
Seção I, do Capítulo III, da Porta
ria Interministerrial n2 657, de 10 
de julho de 1991, dos Ministros da 
Agricultura e Reforma Agrária e da 
Economia, Fazenda e Planejamen
to; 
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b) quando se tratar de pro
duto não contemplado pela política 
de estoques públicos ou enquanto o 
Preço de Liberação de Estoques 
Públicos- PLE do produto não es
tiver estabelecido, será calculada, 
utilizando-se dados de fontes ofi
ciais, a média simples dos preços 
de atacado, corrigidos e atualizados 
pelo índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, da 
Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, na 
praça nacional de maior comercia
lização deste produto, tomados os 
últimos 60 (sessenta) meses, e ob
servados os demais dispositivos da 

Regulamenta o amparo 
do PROAGRO ao em
preendimento agrícola 
não financiado. 

Comunicamos que a Diretoria 
do Banco Central do Brasil, em 
sessão realizada em 02.10.91, com 
base no art. 3 2 da Resolução ne 

1.873, de 25.09.91, decidiu: 

Art. 1- - A cobertura do Pro
grama de Garantia da Atividade 
Agropecuária (PROAGRO) ao em-

Preços Mínimos: Unifica 
os preços mínimos de 
arroz de sequeiro, milho 
e soja, e o valor de fi
nanciamento do sorgo 
da safra de verão de 
1991/92 nas Regiões 
Sul, Sudeste e Centro-
Oeste. 

Senhores Conselheiros, 

Seção I, do Capítulo III, da Porta
ria Interministerial n9 657/91; 

c) a média dos preços, cal
culada segundo o disposto nas alí
neas "a" e " b " deste artigo, para 
fins de comparação com o preço do 
produto importado, será convertida 
em moeda estrangeira tomando-se a 
média das cotações diárias verifi
cadas no mesmo mês do índice uti
lizado na atualização da média. 

III — Outros fatores econó
micos relevantes que venham a ser 
sugeridos pelo Conselho Nacional 
de Política Agrícola - CNPA. 

Art. 4- Nas solicitações de 
investigações encaminhadas pelo 

preendimento agrícola não finan
ciado, prevista no inciso II do art. 
22 do Decreto n2 175, de 10.07.91, 
será processada com observância 
das normas anexas, destinadas ao 
capítulo 7 do Manual de Crédito 
Rural - MCR. 

Art. 2- - O Banco Central 
adotará providências com vistas a 
estender a cobertura do programa 
às culturas de inverno e demais 
empreendimentos de custeio rural 
não financiados, promovendo os 

Em decorrência dos elevados 
estoques oficiais formados na se
gunda metade da década de 80, o 
Governo decidiu, ao lançar o Pla-
no-Safra 90/91, retomar a política 
de regionalização dos preços míni
mos de garantia da produção agrí
cola, através do desconto, parcial 
ou total, dos fretes necessários para 
a remoção da produção de regiões 
mais afastadas até os centros con-

Conselho Nacional de Política 
Agrícola — CNPA, o Departamento 
de Comércio Exterior — DECEX 
deverá se pronunciar sobre a impo
sição de direito provisório, nos 
termos do art. 3 9 e do art. 27, da 
Resolução ne 1. 227/87(4) no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data da entrada da peti
ção no protocolo da Secretaria Na
cional de Economia, do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planeja
mento. 

Art. 5 2 Esta Portaria entra em 
vigor na (data de sua publicação. 

Dorothea Werneck 

ajustes pertinentes na regulamenta
ção ora divulgada. 

Art. 3- - Esta Circular entra 
em vigor na data de sua publicação, 
exceto quanto ao novo MCR 
7—8—2—a, cuja vigência só terá iní
cio em 01.11.91, admitindo-se, até 
31.10.91, o enquadramento de ati
vidade com plantio já iniciado ou 
mesmo concluído. 

Gustavo Jorge Laboissière Loyola 
Diretor 

sumidores. Essa regionalização in
cidiu sobre o arroz de sequeiro, o 
milho, o sorgo e a soja, responsá
veis por 93% da produção de grãos 
do Centro-Oeste na safra 89/90. 

Todavia, com a queda nos 
preços da paridade internacional 
para a soja, a ocorrência de seca na 
região Centro-Oeste na safra 89/90 
e os baixos preços de produtos 
agrícolas praticados na comerciali-

CIRCULAR H°- 2.053, DE 08 DE OUTUBRO DE 1991 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

VOTO N9 176/91 
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zação do ano passado, os produto
res rurais da região ficaram muito 
descapitalizados. Em consequência, 
a tendência para o plantio da safra 
91/92, já iniciado, estava sendo de 
redução da área plantada naquela 
região, adicionalmente à redução 
de 14% já verificada na safra ante
rior. 

Dado esse cenário, e conside
rando a indispensabilidade da con
tribuição do Centro-Oeste para a 
auto-suficiência na produção de 
grãos no país, e ainda os baixos ní
veis de estoques estimados para 
o início da próxima safra, propo
nho: 

a) que sejam estendidos à re
gião Centro-Oeste os pre
ços mínimos e o valor de 
financiamento dos citados 
produtos aprovados para 
as regiões Sul e Sudeste 
no Voto CMN n9 110/91, 
conforme tabela anexa. 

b) como forma de evitar uma 
grande defasagem entre o 
preço proposto para o 
Centro-Oeste e os vigentes 
para as demais Regiões, 
que os preços mínimos e 
os valores de financia
mento fixados pelo Voto 

CMN n9 110/91, para es
tas regiões e para os pro
dutos em questão sejam 
unificados pelos maiores 
valores das mesmas Re
giões, conforme tabela 
anexa. 

Esta medida é de caráter ex
cepcional e vigorará apenas para a 
safra de verão de 1991/92, após a 
qual o princípio da regionalização 
dos preços, propostos inicialmente, 
poderá ser retomado. 

Este é o meu voto. 

António Cabrera 

RESOLUÇÃO N2 1.876, DE 10 DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre a formali
zação de financiamento 
de custeio e de comer
cialização agrícola em 
um único instrumento de 
crédito. 

O BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, na forma do art. 9- da 
Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna 
público que o Presidente Interino 
do CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL, por ato de 10.10.91, 
com base no § 2 9 do art. 2- da Lei 
n2 8.056, de 28.06.90, e na Lei n9 

8.201, de 29.06.91, "ad referen
dum" daquele Conselho, e tendo 
em vista as disposições do art. 49 , 
incisos VI, IX e XVII, da citada 
Lei n9 4.595 e dos arts. 4 9 e 14 da 
Lei n9 4.829, de 05.11.65, resol
veu: 

Art. I9 . Os financiamentos 
agrícolas de custeio e de comercia
lização de produtos amparados pela 
Política de Garantia de Preços Mí
nimos (PGPM)) podem ser formali
zados em um único instrumento de 
crédito, independentemente da ori
gem dos recursos. 

Art. 2°. A reposição do cré
dito deve verificar-se no prazo glo
bal de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data prevista para con
clusão da colheita, em parcelas 
iguais, vencendo-se a primeira 30 
(trinta) ou 60 (sessenta) dias após 
essa mesma data, de acordo com 
cronograma a ser divulgado pela 
Companhia Nacional de Abasteci
mento (CONAB). 

Art. 3-. O instrumento de 
crédito deve estipular que o mutuá
rio se obriga, sob pena de venci
mento antecipado da operação, a 
apresentar ao financiador, até a 
data de vencimento da primeira 
parcela, documento representativo 
da estocagem do produto financia
do, em quantidade suficiente para 
assegurar, com base no preço mí
nimo vigente, a liquidação do saldo 
do empréstimo a ser transformado 
em operação de comercialização. 

Art. 4-. O financiamento for
malizado nos termos desta Resolu
ção sujeita-se: 

I - inicialmente, às normas vi
gentes para o custeio agrícola; e 

II - a partir da entrega do do
cumento de depósito da mercado
ria, às normas da Política de Ga
rantia de Preços Mínimos (PGPM), 
passando o saldo apurado na forma 
do artigo anterior a ser considerado 

como Empréstimo do Governo Fe
deral (EGF), condicionado ao pra
zo estabelecido na forma do art. 2 9 

desta Resolução. 

Art. 59. Fica mantida a possi
bilidade de contratação de Emprés
timo do Governo Federal (EGF) 
nas condições estabelecidas pela 
Companhia Nacional de Abasteci
mento (CONAB), mediante liqui
dação do financiamento ora disci
plinado. 

Art. 69. Os financiamentos de 
custeio da safra 1991/1992, já for
malizados, podem ser aditados para 
ajustamento às normas desta Reso
lução, exceto em se tratando de 
operações firmadas com base em 
recursos das Operações Oficiais de 
Crédito. 

Art. 7°. Fica delegada com
petência ao Banco Central do Bra
sil para baixar as normas que se 
tornem necessárias à execução 
desta Resolução. 

Art. 89 . Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Roberto André Gros 
Presidente 

(Of. n9 6.022/91) 
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DECRETO N9 235, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

Regulamenta a aplicação 
do disposto no art. 49 da 
Lei n9 8.174, de 30 de 
janeiro de 1991. 

O PRESIDENTE DA REPÚ
BLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 4- da Lei n9 8.174, 
de 30 de janeiro de 1991, 

D E C R E T A : 

Art. 1- Para efeito de amorti
zação ou liquidação de financia
mento de custeio de produto de 
consumo alimentar básico da po
pulação, fica assegurada ao peque^ 
no produtor rural a concessão de 
Empréstimo do Governo Federal 
(EGF), sob a modalidade "com op
ção de venda — COV", ou a Aqui
sição do Governo Federal (AGF), 
sob as condições específicas esta
belecidas neste Decreto. 

§ l 9 Considera-se produto 
alimentar básico da população, para 
os efeitos deste Decreto, o trigo, o 
arroz, o feijão, a mandioca, o milho 
e a soja, assim como os seus deri
vados amparados pela Política de 
Garantia de Preços Mínimos. 

§ 2- É considerado pequeno 
produtor rural a pessoa física ou ju
rídica assim classificada quando da 
concessão do financiamento de 
custeio, inclusive quando concedi-

OS MINISTROS DE ESTA
DO DA ECONOMIA, FAZENDA 
E PLANEJAMENTO e DA 
AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, no uso de suas atribui
ções e tendo em vista o disposto 
nos Decretos de 28 de agosto de 
1991, que fixaram e atualizaram os 
preços mínimos básicos e valores 
de financiamento para produtos 
agrícolas de diversas regiões e sa
fras, resolvem: 

do através de cooperativa dentro do 
sistema de repasse, segundo as 
normas do crédito rural. 

Art. 2- O preço referencial do 
produto, para efeito do EGF/COV 
e da AGF, de que trata o art. I2 , 
corresponderá ao preço mínimo bá
sico vigente à data da primeira libe
ração do crédito de custeio, atuali-
zado por índice correspondente aos 
encargos financeiros estabelecidos 
oficialmente para as operações de 
custeio com pequenos produtores, 
excluída a taxa fixa de juros. 

§ l 9 A atualização de preço 
prevista neste artigo vigorará desde 
a data da primeira liberação do cré
dito de custeio até o seu venci
mento. 

§ 2- O preço referencial fica 
sujeito aos ágios e deságios decor
rentes da classificação do produto, 
de acordo com instruções a serem 
expedidas pela Companhia Nacio
nal de Abastecimento (CONAB) na 
condução da Política de Garantia 
de Preços Mínimos. 

Art. 3 9 O valor do EGF/COV 
ou da AGF, nas condições deste 
Decreto, não poderá exceder o sal
do devedor do crédito de custeio. 

Parágrafo único. A parcela do 
EGF/COV ou da AGF excedente 
do preço mínimo vigente à data de 

Art. I 9 São atualizados os 
preços mínimos básicos e os valo
res de financiamento para os pro
dutos agrícolas das regiões e safra 
relacionados no anexo desta Porta
ria, com vigência a partir de 10 de 
outubro de 1991. 

Art. 2- Os preços e valores 
constantes desta Portaria serão 
atualizados, a cada mês, por índice 
correspondente aos encargos finan
ceiros estabelecidos oficialmente 

realização dessas operações deverá 
ficar destacada no documento de 
crédito ou de aquisição, segundo 
Instruções a serem expedidas pela 
Companhia Nacional de Abasteci
mento (CONAB). 

Art. 4 9 Aplicam-se ao EGF/ 
COV e à AGF as normas vigentes 
para as operações da Política de 
Garantia de Preços Mínimos, na
quilo que não conflitar com as dis
posições específicas deste Decreto, 
inclusive no que^se refere à classi
ficação e armazenagem dos produ
tos. 

Art. 5 9 O disposto neste De
creto não se aplica às operações em 
que for constatado desvio de cré
dito. 

Art. 6- Prevalecem para as 
operações de EGF as fontes nor
mais de recursos do crédito rural, 
enquanto as de AGF correrão à 
conta das Operações Oficiais de 
Crédito do Orçamento da União. 

Art. 7 9 As disposições deste 
Decreto passam a vigorar a partir 
da safra 1991/92, no caso de arroz, 
feijão, mandioca, milho e soja, e da 
safra 1991, para o trigo. 

Art. 8 9 Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de outubro de 
1991; 1709 da Independência e 
1039 da República. 

para as operações de custeio, ex-
cetuada a taxa fixa de juros. 

Art. 3 9 Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 9 Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Marcílio Marques Moreira 

António Cabrera 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N2 130, DE 04 DE OUTUBRO DE 1991 
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RESOLUÇÃO N2 1.872, DE 25 DE SETEMBRO DE 1991 

Faculta a captação de 
recursos externos para 
repasses, no País, desti
nados ao financiamento 
de custeio e de comer
cialização agrícola. 

O BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, na forma do art. 99 da 
Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna 
público que o CONSELHO MO
NETÁRIO NACIONAL, em sessão 
realizada em 25.09.91, tendo em 
vista as disposições do art. 49 , inci
sos V e XXXI, da mencionada Lei, 
resolveu: 

Art. I9. Facultar às institui
ções financeiras do Sistema Nacio

nal de Crédito Rural a captação de 
recursos no mercado externo para 
repasses, no País, a produtores ru
rais, pessoas físicas e jurídicas, e a 
cooperativas. 

§ l9 . Os repasses a que se re
fere este artigo serão efetuados por 
prazo mínimo de 90 (noventa) dias. 

§ 29 . A totalidade dos recur
sos captados será aplicada no fi
nanciamento de custeio e de co
mercialização da produção agrícola 
destinada à exportação. 

Art. 2°. Os financiamentos 
concedidos com base nos recursos 
captados na forma desta Resolução 
não estão sujeitos aos limites de fi

nanciamento previstos no Manual 
de Crédito Rural (MCR), aplican-
do-se, porém, as demais normas ge
rais do crédito rural, inclusive 
quanto ao Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária (PROA-
GRO), sem prejuízo do disposto no 
MCR-7-5-3. 

Art. 39 . O Banco Central do 
Brasil baixará a regulamentação 
complementar relativa às operações 
previstas nesta Resolução. 

Art. 4°. Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Roberto André Gros 
Presidente 

CIRCULAR N2 2.067, DE 24 DE OUTUBRO DE 1991 

Estabelece normas com
plementares à Resolução 
n9 1.872, de 25.09.91, 
para o repasse de recur
sos externos a serem 
utilizados no custeio e 
na comercialização de 
produtos agrícolas des
tinados à exportação. 

Comunicamos que a Diretoria 
do Banco Central do Brasil, em 
sessão realizada em 23.10.91, com 
base no art. 3 9 da Resolução n-
1.872, de 25.09.91, decidiu que: 

Art. I 9 No repasse dos recur
sos captados no exterior nos termos 
da Resolução n9 1.872, de 
25.09.91, será observado o se
guinte: 

I - prazo mínimo de 90 (no
venta) dias, admitido prazo menor 
apenas com o objetivo de possibi
litar a compatibilização dos venci
mentos internos e externos; 

II - transferência obrigatória 
ao mutuário final da responsabili

dade pela variação cambial. 

Art. 2- Nos instrumentos con
tratuais de repasse deverão constar 
cláusulas segundo as quais: 

I - o mutuário se compromete 
a utilizar os recursos exclusiva
mente no custeio e na comerciali
zação de produtos agrícolas desti
nados à exportação; 

II - fiquem estabelecidas, com 
clareza, todas as responsabilidades 
do mutuário, inclusive a assunção 
do risco decorrente da variação 
cambial ocorrida durante o prazo 
do contrato de repasse. 

Parágrafo tínico. Além do 
montante em moeda nacional cor
respondente à cobertura da dívida 
em moeda estrangeira (principal e 
acessórios) acrescido da pertinente 
comissão e, quando for o caso, da 
importância correspondente a 
eventual repasse do imposto de 
renda, a instituição repassadora não 
poderá cobrar do mutuário qualquer 
outro encargo, a qualquer título. 

Art. 3 e Os recursos captados 
no exterior, nos termos da mencio
nada Resolução ne 1.872, poderão 
ser objeto de repasse interbancário 
nas condições estabelecidas na Cir
cular n9 708, de 24.06.82, e regu
lamentação complementar, obser
vado o prazo mínimo de 90 (no
venta) dias. 

Art. 42 Até o dia 20 (vinte) de 
cada mês, a instituição repassadora 
de recursos, de que trata a citada 
Resolução ne 1.872, deverá enca
minhar a este Banco Central/Cen
tral de Recepção de Documentos 
informações sobre o valor e o ven
cimento dos recursos captados e 
dos repasses efetuados, inclusive os 
pendentes de liquidação. 

Art. 5 9 Esta Circular entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Gustavo Jorge Laboissière Loyola 
Diretor 

(Of. n9 6.390/91) 
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CIRCULAR N* 2.082, DE 07 DE NOVEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre a exigibi
lidade do crédito rural 
(MCR 6-2) e aplicações 
com recursos oriundos 
de Depósitos Especiais 
Remunerados por parte 
das instituições inte
grantes dos complexos 
financeiros estaduais. 

Comunicamos que a Diretoria 
do Banco Central do Brasil, em 
sessão realizada em 06.11.91, com 
base no disposto nos arts. 20 da Lei 
n2 8.024, de 12.04.90, e 3? da Re-

Dá nova redação aos ar
ts. 19, inciso VI e 23, 
inciso V da Lei n2 

8.028, de 12 de abril de 
1990, e 19, inciso II, da 
Lei n2 8.029, de 12 de 
abril de 1990, e dá ou
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚ
BLICA 

Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. I 9 O inciso VI e suas 
alíneas, do art. 19, e o inciso V e 
suas alíneas, do art. 23, da Lei n2 

8.028, de 12 de abril de 1990, pas
sam a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 19 

VI - Ministério da Agricultura 
e Reforma Agrária: 

a) política agrícola, abran
gendo produção, comercialização, 
abastecimento, armazenagem e ga
rantia de preços mínimos; 

b) produção e fomento agro-
pecuários; 

c) mercado, comercialização e 
abastecimento agrícolas, inclusive 

solução n2 1.753, de 24.09.90, de
cidiu: 

Art. I 9 As instituições inte
grantes dos conglomerados finan
ceiros estaduais podem ser dispen
sadas do cumprimento do direcio-
namento de recursos da exigibili
dade (MCR 6-2) e dos Depósitos 
Especiais Remunerados para as fi
nalidades prioritárias de que trata o 
art. 32 , parágrafo único, da Circular 
n2 2.057, de 09.10.91. 

Art. 29 Para tanto, a institui
ção interessada deve apresentar so
licitação específica ao Departa-

estoques regulador e estratégico; 
d) informação agrícola; 
e) defesa sanitária animal e 

vegetal; 
f) fiscalização dos insumos 

utilizados nas atividades agrope
cuárias e da prestação de serviços 
no Setor; 

g) padronização e inspeção de 
produtos e derivados animais e ve
getais; 

h) conservação e manejo do 
solo e água, voltados ao processo 
produtivo agrícola; 

i) pesquisa agrícola tecnoló
gica; 

j) reforma agrária; 
1) irrigação; 
m) meteorologia e climatolo

gia; 
n) desenvolvimento rural, co

operativismo e associativismo; 
o) energização rural, agroe-

nergia, inclusive eletrificação rural; 
e 

p) assistência técnica e exten
são rural. 

Art. 23 

mento de Organização do Sistema 
Financeiro (BACEN/DEORF), fir
mada em conjunto com a Secretaria 
Estadual de Agricultura, com a in
dicação das atividades conceituadas 
como prioritárias para o respectivo 
Estado. 

Art. 3 2 Esta Circular entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Gustavo Jorge Laboissière Loyola 
Diretor 

(Of. n2 6.709/91) 

V - Do Ministério da Agri
cultura e Reforma Agrária: 

a) Conselho Nacional de Po
lítica Agrícola; 

b) Comissão Especial de Re
cursos; 

c) Secretaria Nacional de Po
lítica Agrícola; 

d) Secretaria Nacional de De
fesa Agropecuária; 

e) Secretaria Nacional de Irri
gação; 

f) Comissão Executiva do 
Plano da Lavoura Cacaueira." 

Art. 2 2 O inciso II do art. 19 
da Lei n2 8.029, de 12 de abril de 
1990, com remuneração determina
da pela Lei n2 8.154, de 28 de de
zembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 19 
I -

II - a fusão da Companhia de 
Financiamento da Produção, da 
Companhia Brasileira de Alimentos 
e da Companhia Brasileira de Ar
mazenamento, que passarão a 
constituir a Companhia Nacional de 
Abastecimento, vinculada ao Mi-
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nistério da Agricultura e Reforma dos à estrutura regimental do Mi- Art. 5S Esta Lei entra em vi-
Agrária." nistério da Agricultura e Reforma gor na data de sua publicação. 

Agrária os seguintes cargos de con- Art. 6- Revogam-se as dispo-
Art. 3 9 Os recuçsos prove- fiança e funções gratificadas: três sições em contrário. 

nientes das contribuições de que DAS-101.5; nove DAS-101.4; um ~ - . »_ . , . . 
*_ » i o -i i n , j , r , j j r^»o . ^ , -, • ^ „ „ Brasília, 27 de dezembro de 
trata a Lei n° 7.291, de 19 de de- DAS-101.3; vinte e quatro DAS- ' d a I n d e p e n d ê n c i a e 

zembro de 1984, serão aplicados no 101.2; dezessete DAS-101.1; três „ ' _ . . ^" 
desenvolvimento da equideocultura DAS-102.1 e cento e dezenove FG- " 
do País, mediante programação 1, à conta de recursos do Tesouro 
anual aprovada pelo Ministro da Nacional alocados ao Orçamento 
Agricultura e Reforma Agrária. Anual do Ministério da Agricultura FERNANDO COLLOR 

Art. 4- São criados e acresci- e Reforma Agrária. Jarbas Passarinho 
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